
PR€FEITURA MUNICIPÂL DE JUÂZEIRO

ESTADO DA BATIIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9, LO7 12024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 36212023

INEXIGIBILIDADE N9 L72I 2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA ALEXANDRE LOPES CASTRO BRANDÃO, CNPJ

28.99O.L64lOOOL-az.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO 8RAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA ATEXANDR€ LOPES CASTRO

BRANDÃO, PESSOAJURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUA FRANCISCO MARTINS DUARTE, N9 763,

coRÉrA, cEP 48.904-Lt7 , NA CIDADE DE JUAZEIRO- BA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Ne 49,2L3.77410O07'

21, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA A RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N9

167I2O2T, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELA5 DISPOSIçÕES DA LEI

8.666/93, PELAS CLÁUSULAS E CONDIçÕES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS

sEGUINTES CúUSULAs E CONDIçÔES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

IMEIRA - DO FUNDAMENT

1.1. o pREsENTE TNSTRUMENTo É cELeaReoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNclso ttt, DA LEt FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE rNExrGtBtuDAor or ltctraçÃo Ne 17?12023,

cúusuu securrt DA - OBJETO

2.1. CREDENCTAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCA|S (trlUrurCÍplo DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAÇÕES EM

EVENTos DA pREFEITURA MUNtctpAL DE JUAZEIRo nrRavÉs DA SECRETARIA DE cULTURA, TURtsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATNAçÔTS MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO

cARNAVAL DE JUAZETRo ruo penÍooo DE 25 A 28 DE JANEtRo DE 2024.

crÁusura rence IRA - JUSTIFICATIVI\ DA CONTRATACÃO

3.1 JUAZEIRO É UUA CIONOT HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50,60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

sETEMBRo, soctEDADE antÍrrcrs cLUBE Dos cAÇADoREs EMArs REcENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY

CLUB COIú SEUS BAILES CARI.IAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO I.IAVAÍ. MAS ruNOÉCAON PT OO

o rnto elÉrntco cHEGou Aos cARNAVATS DE JUAzEtRo arnnvÉs oo cnNToR E coMpostroR coÉsto saruros

euE lMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pntutrno rRto ELÉTRlco DE JUAzEtRo. JUAZE|Ro SEMPRE TEVE

vocaçÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL sEMpRE Fot nErrRÊructa PELA suA

DIvERSIDADE cULTURAL. FAZ-sE NEcESSÁRto A REALtzAçÃo Do cARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo peRÍooo Do CARNAVAL oFtctAL DE JUAZE|Ro sENDo poRTANTo o t\4oMENTo DER

pRIoRlzAR A DtvERstDADE, anrvrrnltzaçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAts E REGtoNAts rENDo o

§,
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PREFEÍTURA MUNICIPAI. DE,'UAZEIRO

ESÍAOO DA BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

4.1. o pRESENTE TNsTRUMENTo É ceLeaRaoo poR pRAZo DETERMtNADo, coM vrGÊNcrA Do coNTRATo
srnÁ or oc (euATRo) MEsEs coNTAoos A pARTtR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo soMENTE oconnrRÁ sE HouvER TNTERESSE oa aon,ttntsrnlçÃo,
DEsDE euE os sERvtços TENHAM srDo REGULARMENTE eRESTADoS, coM pREços cotuplrivrts oe

r\,4ERCADO E SEJA COMPROVADO QUE A CONTnataOn VnrurÉU AS COND|ÇÔES rNrCrArS DE Hea[trnçÃO.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DrRErro suBJETrvo À pnonnocaçÃo coNTRATUAL

cúusuu eurrurA - pRAzo E rocAr DA ENTREGA

s.1 os sERVtços oEvrnÃo sER EXEcurADos DURANTE o prRÍooo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANETRo EM TRros ElÉrRrcos eur FARÃo o pERcuRso AVENTDA ADoLFo vtANA/ oRLA.

ITEM PRODUTO QTD U.M

UND

TOTAT

01 BI\NDA TRIO 8.000.00

6.1. o vALoR GLoBAL Do pRESENTE TNsTRUMENTo É DE RS 8.o0o,oo (orro MrL REArs), euE coRRESpoNDE À

REMUNERAçÃo DEVTDA pELo ruuHtcÍpro À coI,TTRATADA rru execuçÃo Do oBJETo DEsrE coNTRATo.

6.2 No vALoR Acnae EsrÃo rr.tcluÍols tooas AS DESpESAS oRDrNÁRrAs DTRETAS E TNoTRETAS DECoRRENTES

DA EXEcUçÃo Do oBJETo, rNcLUsrvE TRrBUTos, ENcARGos socrArs, TRABALHTSTAS, pREVtDEructÁRtos,

nscArs E coMERcrArs TNcTDENTES, TAXA DE aovrrutstRaçÃo E ourRos r.tEcrssÁntoseo cuMpRrMENTo
TNTEGRAL Do oBJEÍo DA coNTRATAçÃo E coNsÍtrutRÃo, ASstM, a úlltce REMUNERAçÃo DEVTDA À

CONTRATADA.

ctÁusuu sertruA - LEt ANTtBAtxARtA

A LEt Ne z.7o7lzo:.2, orseÕe soBRE A pRorBtçÃo DE os ARTTSTAS coNTRATADoS coM REcuRso púaltcos

oo vut'ttcÍplo Ao ExEcuTAREM suns laústcas, DANÇ^S ou coREoGRAFtAs tNcENTTvEM n vtolÊructa
coNTRA As MULHERES, coNTENHAM MANTFESTAçÕES DE tioMoFoBtA ou DtscRtMtNAçÃo RActAL.

o pREFEtro MUNtctpAL DE JUAzEtRo, EsrADo DA BAHIA, No uso DE suAs nrntautçÕes LEGAls, NA

coNFoRMtDADE Do ART. 61, tNc. tv, Dl Lrt oncÂlttca oo vutttcÍplo, FAço SABER QuE n cÂvena
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É vEonoo euE ARTIsTAS coNTRATADos coM REcuRso púgltcos oo uutttcÍpto ao
ExECUTAREM suas vúsrcns, DANçAS ou coREoGRAFtAs tNcENTtvEI\4 A vtotÊNctA coNTRA As MULHERES,
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO
ESTADO DA BÂHIA

CONTENHAM MANIFESTAçÔES DE HOMOFOBIA OU DISCRIÍVIINAçÃO RACIAL.

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I-

PARÁGRAFOÚNICO. NAHIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.4E. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúUSUTA oITAVA ORCAMENTÁRIA

8,1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE

ORçAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECíFICOS, SE NECESSÁRIO, PREVISTOS

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

DOTAçÃO

NA VERBA

oRGÃO: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: LsOO/t7t6

8.2 NO(S) EXERCíC|O(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À COrure DOS RECURSOS PRÓPRTOS PARA ATENDER ÀS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO sERÁ FErTA NO lNíCrO DE CADA EXERCÍC|O FINANCEIRO.

cúUSULA NoNA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M} EM coNFoRMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICÍPIO, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (SESSENTA} DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERANDO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ AcEtrA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍruLos DEscoNTADos ou
ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIAOOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

cúUsUtA DECIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

5.2.EXECUTAR os SERVTçOS DE ACORDo coM AS ESPECTFTCAçÕES E CONDIçÕES PROPOSTAS I',lo PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÕES, ANEXO A ESTE TERMO;

3

5.3.É VEDADA A SUBCONTRATAçÃO;
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PREFEITURA MI,'NICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍAOO DA BAHIA

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAÇÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÂO DE VATORES pELO MUNTCÍptO, MOTTVADA pELA OCORRÊNCrA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, OSVALORES CORRESPONDEI'ITES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICíPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÔES DO MUNICÍPIO

11.1. CONSTTTUEM DtRETTOS E OBRIGAçÔES DO MUNICÍPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A TMPORTÂttCtn rsrtpUr-eOA No GoNTRATO;

11.3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAN HAMENTO E FISCALIZACÃO

12.1, A GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOs SERVIçOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 67 DA LEI 8.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

O SEU FIEt CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUALOMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DO5 COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE,

12.2. COMPETE À FISCATIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA A5 DÉTERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B} COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

pERMANÊNctA 5EJA tN69NVENIENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DTFTcULTAR A AçÃo FtscALtzADoRA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔI"IUS OCCORRTNTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERV|ÇOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADO5 DE ACORDO COM AS CONDIçÔE5

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À courRnraoa euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADoS NA EXEcUçÃo

4

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE r\,lESMOS SEJAM REGULARIZADOS

IE
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PREFEITURA MUÍ{ICIPAL D€ JUAZEIRO

EsÍADO OÂ BAHI,A

c) A FtscAltzAçÃo Do coNTRATo sERÁ EXERCTDA PELA SERVTDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.97s.505-

53, CARGO: ANALISTA DE 6ESTÃO CULTURAL.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

DÉCIMA TERCEIRA - V

13,1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO OE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cLÁUsutA DÉcIMA ARTA - ALTERACÕES

14.1. EVENTUATS ALTERAçÕES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL AÍUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕTS RCSULTAIITES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERAO

EXCEDER O LTMTTE DE 25% (VTNTE E CrNCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cLÁUsUtA DÉcIMA QUI - DAS PENATIDAOES

15,1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, sEM JUSTIFICATIVA EXPRESsAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÔES PREVISTAS NA LEI FEDERAL NS 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I . ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

ilt - suspENsÃo oA pARTtctpAçÃo EM LrcrTAçÔES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 0s (CINCO)

ANOS;

IV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM os MoTIVoS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABrr.rrAçÃO.
') 5

I.4, ..'...

F) EXIG|R A SUBST|TUtçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO TNTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIçÔES.

u
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15.2, AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I . MULTA DE LO% IDEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CA5OS

DE:

A) EXECUçÃO DOs SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÕES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO.SE A RECUSA,

cASo A coRREçÃo ou suBsTrrurçÃo NÃo sE EFETTVAR Nos 02 (Dors) DrAs euE sE SEGUTREM À oarn oa
coMUNrcAÇÃo FoRMAL DA nererçÃo, TNDEpENDENTEM ENTE DAS DEMA|S slruçÔrs caaÍvrts;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDTMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRtGAçÕEs AssuMrDAs, ToDAs As coNDtçÕEs DE HABTLTTAçÃo E euALtFtcAçÃo ExtGtDAs No PRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃo No pRAzo DE ATÉ 05 (crNco) DtAs úrrrs após NolFtcAçÃo Do MUNtcíPto, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO OA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

[ - MULTA DE 5% (CTNCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pATRTMôNro púBltco, cAUSADo poR AçÃo ou oMrssÃo DA coNTRATADA,

SEV PRTIUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRE5ENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIOÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃo A quALeuER cúusulA ou coNDrçÃo Do coNTRATo, NÃo EspEctFtcADA NAs ourRAs
ALÍNEAS DEsrA cúusuLA, E ApLtCADA EM DoBRo NA suA RErNctDÊNcrA, rN DEPENDENTEM ENTE DAs DEMA|S

SANçÕES CABÍVEIS.

III . MULTA DE 10% (DEz PoR cENTo} SoBRE o VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS eENALTDADES sÃo tNDEaENDENTES E A ApLtcAçÃo DE UMA MULTA NÃo ExcLUt A PosslBlLtDADE

DE APLICAçÃo DE oUTRA PENALIDADE, PoDENDo SER APLICADAS À CONTRATADA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, suspENsÃo rEMpoRÁRrA Do DrRErro DE pARTrcrpAR DE LrcrrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/OU |MPED|MENTO DE L|C|TAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBL|CO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO15.4. A5 MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO

6
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NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAÇÔES

COMETIDAS.

15.s. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREVTSTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

pRAzo DE 05 (crNco) DrAs ÚTEts, CoNFORME o DlsPosTo NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE27/06/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA PELo REssARcIMENTo INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

crÁusu DÉCIMA SEXTA- EXECUCÃO DOS RVTCOS:

16,1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPoNSÁVEL PELo AcoMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

vERtF|CAçÃO DE SUA CoNFORMTDADE COM AS ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECTFTCAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtG tDos/REFEtTos/SU BsTtTUíDos No PRAzo FlxADo PELo GESTOR E FlscAL Do coNTRATo, Às CUSTAS

DA CONTRATADA, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES'

16.3. 05 SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONÍADOS DO

RECEBIMENTo PRoVISÓRIo, APÓS A VERIFICAçÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

COM A CONSEQUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCU NSTANCIADO.

16.4. NA HtpóTESE DE A VER|F|CAçÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

DO pRAZO FtxADO, REPUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTo DEFlNlrlvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o RECEB|MENTo pRoVtSóRtO oU DEF|NITIVO Do oBJEÍo NÃo EXCLUI A RESPoNSABILIDADE DA

CONTRATADA PELOS PREJUÍZO5 RESULTANTES DA INCORRETA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CLÁUSU DÉCIMA SETIMA - DOS CASOS RESCISÃO CONTRATUAL:

17.1. O PRESENTE CONTRATO EXÍINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

TNTEGRAL CUMPRIMENTo DAS OBRIGAçÔES PACTUADAS, E, PODERÁ 5ER RESCINDIDO, PELO

DES6UMPRIMENT6 DE QUALQUER CLÁUSULA OU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOs ARTIGOS 77 E78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, COM AS CONSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART,80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

oEcLARA REcoNHEcER, suBMETENDo-sE, tRREsrRtrAM ENTE, A ToDAS As DETERMINAçÕES EsrABELEclDAS.

L7.2. 05 cAsos DE REscIsÃo coNTRATUAL sERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO.SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHECE oS DtREtTos DA CoNTRATANTE EM cAso DE REsclSÃo ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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17.4. o rERMo DE REscrsÃo, sEMPRE QUE PossÍvEt-, srRÁ pRecrotoo:

A) BALANço Dos EVENToS corutnaruats tÁ cuMPRtDos ou PARcIALMENTE cUMPRlDos;

a1 nruçÃo Dos pAGArúENTos:Á Erruaoos E ATNDA DEVtDos;

c) tuornrzaçÕes E MULTAS.

É IMA OITAVA - DA LEGI L À ExEcu

ra.r. n lectstlçÃo aplrcÁvrl A ESTE coNTRATo É con/lposrn PELA coNsrrurçÃo rrorRal DE 1988, LEI

FEDERAL N'8.666/93 - SENDO ESTA UTTLTZADA PARA DrRrMrR OS CASOS OMTSSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESpEcTALMENTE n oo cóotco ctvrL BRAstLEtRo.

cúusuu oÉc MA NONA . CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. As PARTES ruÃo pooEnÃo sER RESPoNSABTLTZADAS pELo NÃo cuMpRtMENTo DE suAS oBRtGAçÕES

soB EsrE coNTRATo Eu oEconRÊrucrA DE cAsos FoRTUrros ou EVENToS DE FoRçA MAtoR QUE tMPEÇAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFtNtTvAMENTE, o cuMpRrMENTo DE euAtseuER DESSAS oBRIGAçÕES, coNFoRME

Drsposro Do cóDrGo crvrL BRAStLEIRo.

19.2. A eARTE euE nRETENDER sE vALER DA EXoNERAÇÃo pREVrsrA ursla ctÁusuu orvenÁ truroRtuaR a
ourRA, DE TMEDTATo E poR EScRtro, on ocoRnÊructa Do cAso FoRTUlro ou EVENTo DE FoRÇA MAloR,

INFORMANDO TAH,ISÉT\4 O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

ctÁusura vrcÉsr A - DAs DEcLARAcÕts e eanarurlas arunconnuPcÃo:

20.1. sE o CoNTRATANTE tDENTtFtcAR euE o coNTRATADo TENHA elRrtctRaçÃo rv pnÁttcas

coRRUprAs, FRAUDULENTAS, coERctIVAs ou oBsrRUTtvAs, NA LlclrAçÃo ou NA ExEcuçÃo Do

CONTRATO, O CONTRATANTE POOENÁ, APÓS I+ (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o IoRNECIMENTo DE AcoRDo coM oS TERMoS Do CONTRATO, BEM COMO ruAS OISEOSIçÔTS

sosRe RescrsÃo, ApLtcANDo rsm RrscrsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBrrENs oe nerentDa cúusuLa.

20.1.1. pARA os Errrros oestl cúusuLl:
A) "pRÁTrcAS DE coRRUpçÃo": oFERECER, DAR, RECEBER ou sollclrAR, DIRETA ou INDIRETAMENTE,

euALeuERVANTAGEM coM o oBJETrvo DE tNFLUENCTARAAçÃo DE SERVIDoR púsLtco No PRocEsso DE

ltcrrnçÃo ou NA EXEcUçÃo DE coNTRATo;

a) "pnÁrrCe FRAUDULENTA": StGNtFtCA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INcLUSIVE

FALSIDADE rorOlóCrCe, CONSCTENTE OU TNCONSCTENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

rruOrvíouO PARA OBTER arNrrÍCtO FtNANcEtRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVTTAR o cuMpRrMENTo DE uNila oentcnçÃo;

c1 "enÁrrcn coLUStvA": stcNrFtcA UMA coMBtNAçÃo ENTRE DUAS ou MAls PARTES vlsANDo ALCANçAR

uM FtM rNDEV|Do, rNcLUstvE INFLUENctAR TNDEVIDAMENTE As AçÕEs DE TERcElRos;

o1 "enÁrrce coERcrIVA": srGNtFtcA PREJUDICAR ou CAUSAR DANos, DIRETA ou INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A sUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DE UMA PARTE;

r1 "eRÁrrca oasrRUTrVA":

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUtR, FALStFlcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAs EM INVESTIGAçÕEs ou FAZER

oeCuRaçôrS FATSAS A TNVESTTGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
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|NVEST|GAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔE5 DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÂO OU COLUSÃO; E/OU AMEAÇAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE 5EJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA tMpEDtR MATERIALMENTE O EXERCÍC|O DO DIREITO DE o ORGANISMO

FINANCETRO MULTTLATERAL pRoMOVER TNSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAlxo.

19.2. o MUNICíPIo REJEITARÁ oU RESCINDIRÁ o CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATAoO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃo OU DURANTE A

ExECUÇÃo DO CONTRATO ESSES PRoFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE'

20.4. o CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM'

àúr o rvrur.,rtcípro E/oU PEsSoAs DESIGNADAs PELo MUNIcÍPlo PoSSAM lNsPEcloNAR o LocAL E ToDAs As

CONÍAS E REGISTROS RELATIVOS À eXrCUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO Ol pROpOSrA, E TER As

CONTAS E REGtSTROs AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICÍPlO, SE O MESMo SoLtclrAR

20.5. O CONTRATADO E SEUS sUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A

CLÁUSULA SOBRE 17,1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

ú*antotn4r*rr O E1ERCíC1O DE INSPEçÃ9 DO MUNICÍP1O E DO DIREITO DE EFETUARAUDITORIA PREVISTA

NESTA SUB-CLÁUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO' BEM

àõúô À urrÀ TeTERMtNAçÃo DE tNELEGIBILIDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAs LEGALMENTE APLICÁVEls'

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

ããrr*oiõ, quoNDo NEcESsÁRto poR coNVENlÊNcrA Dos sERVtços ou DA ADMINISTRAçÃo, RESPEITADoS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNISTRAçÃO PÚBLICA PODERÁ MOTIVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊruCtaS nClutrrADORAS'

tNCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSíVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAS As COMUNICAçÕES RELATIVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSIDERADAS COMO ACEITAS'

sE EFETUADAs poR EscRtro, MEDIANTE pRoTocoLo, coM ExcEçÃo FEIrAÀSALTERAçÕEs oas cotlotçÕrs

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOTERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTE5, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÔEs AQUI

iiriruioóÀ!, nipniseruuàn ilinn lrernÀlroaôr, r'rÃo PoDENDo sER INVocADA coMo NovAÇÃo

ãôrlrnlruei ou RENúNcIA DE DtREtros, euE PoDERÃo sER ExERclDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

cúuSULA VIGÉ5IMA PRIM RA - DISPostcÕEs GE RAIS

ULA VIG SIMA S UNDA- CONDU TA IMPED VA

I
22.1. DIANTE DO SURGTMENTO DA OBRIGAÇÃO ATRAVÉS DO OFíC|O Ne s3l2023/DEL06-PE/SPRF-PE,
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ENVIADo À pRErgrruna MUNrctpAL DE JUAzETRo-BA, oNDE ESTABELEcE QUE uas pRÓxtvas rolçÕEs or
EVENTOS COM TRIO rlÉrRtCO, Sr:ev tltCt.UÍoaS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANÇA DE TODOS, FIRMADOS COM AS EANDAS E PRODUTORES:

22,1.2. SEGUE CONDUTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotB|DA A SUBTDA DA RAMpA DE AcEsso Ao vtADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HtpóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúusu VIGÉSIMA TERCEIRA . FORO

23.1. A5 PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUAIS coNTRovÉRStAS oRruNDAs DESTE coNTRATo, coM RENÚNC|A EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR I\íAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDA.DAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAs)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

tDENTtFtCADAS, oBRtGANDo-sE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO.

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

R!g B RAZ

CONTRATANTE

ALEXANDRE O BRATI o
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

CPF /MF N.s
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